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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.031, de 14 de março de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária de Firminópolis a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Firminópolis , Estado de Goiás. 
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CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
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EM n2 00109/2019 MCTIC

.

ti 'PR'ESíDf-NCIA DA RtpUBLlCA
Secretaria Geral~~~ç~:rSubchefia para assuntos Juridicos
Subchefia Adjunta de Assuntos
legislativos

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Edmar Alves de Jesus ....•
Brasilia.DF 5,3 ,20 H..I3:E:.

Brasília, 6 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nO 53900.049739/2015-27, que veicula ~.
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Firminópolis, inscrita no CNPJ n° 03.121.676/0001-21, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 06 de Dezembro de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Firminópolis, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e juridica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 29983/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial nO 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Juridica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1031, de 14 de Março de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 29103/2018. .....

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da'
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do ~ 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIAN° I031/20I8/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 60, Parágrafo
Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos n° 53670.000164/1999 e n° 53900.049739/2015-27,
resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de dezembro de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Firminópolis/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nO9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do ~ 30do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vj.gornaclat.a-de ~Uqpublicação.

GILBERTOKASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

. "O
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Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB,Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/03/2018, às 17:55,
conforme art. 30,1Il,"b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTICnO34/2016.

I!l
~A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://seLmctic.gov.br/verifica.html. informando o código verificador 2683362 e o
código CRC13FBD078.

Referência: Processo nO53900,049739/2015-27 .
." .. ,

SEI n° 2683362

http://seLmctic.gov.br/verifica.html.


INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.049739/2015-27

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.121.676/0001-21

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: GO

Localidade: FIRMINÓPOLIS

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
09/04/2018, às 07:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2827590 e o
código CRC 2D33AB98.

Referência: Processo nº 53900.049739/2015-27 SEI nº 2827590
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21686/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.049739/2015-27.
Processo de Outorga nº: 53670.000164/1999.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
FIRMINOPOLIS, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Firminópolis, estado de Goiás, por meio da Portaria nº 727, publicada no DOU
de 5/12/2001, e Decreto Legislativo nº 480, publicado no DOU de 6/12/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em
6/12/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação, deverá
apresentar, impreterivelmente, até o dia 6/11/2016, os itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia
atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº
01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse
em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no
prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da autorização.
 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 24/09/2015, às 10:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14:14,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0735949 e o
código CRC 51E1FEC8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31330/2015/SEI-MC

Brasília, 24 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINOPOLIS
Avenida Rui Barbosa, nº 976 - Centro

76.105-000 - Firminópolis - GO
฀CNPJ n° 03.121.676/0001-21

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.049739/2015-27.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21686/2015/SEI-MC, desta Secretaria, referente à
renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo mencionado
na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a documentação
enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14:14,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0735966 e o
código CRC A83FCBD5.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3289/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter precário até
decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.049739/2015-27, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS,
sediada em Firminópolis / GO, para renovação da outorga referente ao período de 06 de
dezembro de 2006 a 06 de dezembro de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga vencida, a
Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às 15:43, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1647485 e o
código CRC 801C7045.

Ofício 3289 (1647485)         SEI 53900.049739/2015-27 / pg. 7

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3289/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.049739/2015-27 - Nº SEI: 1647485
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3290/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS
Avenida Rui Barbosa, nº 976 - Centro
76.105-000 - Firminópolis - GO
฀CNPJ n° 03.121.676/0001-21

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão
definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e  Comunicações. Processo nº
53900.049739/2015-27.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 06 de
dezembro de 2006 a 06 de dezembro de 2016, protocolizado sob o nº 53900.049739/2015-27, o
qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar
o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às 10:24, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1647489 e o
código CRC 671DC40E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3290/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.049739/2015-27 - Nº SEI: 1647489
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Correspondência Eletrônica - 1680522

Data de Envio: 

  14/02/2017 11:22:21

De: 

  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:

    vitoria.fm@bol.com.br

Assunto: 

   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.049739/2015-27

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_1647489.html
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IV° 231, quarta-feira, 5 de dezembro de 2000	 Diário Oficial da União - Seção	1	ISSN 1676-2i39

725 53700.002124/9 Assãciação Comunitária Favo de Mel - ASCOM-
FAV

Fátima dó Sul/MS

Ministério das Comunicações 726 53103:0007 2/9 Associação Rádio .Comunitária-Tabirá FM Tabira/RE
Firminópolis/G0727 53670.000164	Associação:Comunitária de-Finninopolis

1:17.2ot

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 260E NOVEMBRO DE 2001-

O MINISTRO DE ESTADO 'DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o- disposto nos artigos 10:-e- 19 do Detrato n-.° 2.615,-de-3:de pilho de 1998, :a resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas- a executar, pelo prazo de três anos, séni -direito .dmexciusividade,.
serviço de radiodifusão .coniunitária. Os aios de autorização somente .produzirão .efeitos legais após
delibentção -do Congresso Nacional, rios-termos:da.* 3? do artigo 223 da Constituição.

N° da
Portaria

N° do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

707 53670.000543(9/Associação Educativa São-Simão São Similt/G0
708 53670.000556/9 Associação -Comunitária Itatamense tatteri/GQ
709 53670.000491/9f Asspejzão Comunitária de ltapirapuã tapiraptia/G0
710 53710.00080219 Associação Comunitária Pró-Arte para o Desen-

volvimento Artístico e Cultural (fROART)
Patrocínio	do	Mu-
riaé/MG

N° da
Portaria

N° tlo Processo Nome. da 'Entidade Localidade/UF

711 53710.001503/9 Associação Cultural Comunitária de Amidos - AC- Arttájos/MG
CA

712 53710.000928/9.Associação da Rádio Comunitária 'Dimensão - AR- Uberlândia/MG'
COD

713 53710.000506/9 , Associação Comunitária dos Amigos de São Pedro
da União-eACASPU)

São	Pedro	da União/
MG

714 53790.09j I 19/9' Associação de Moradores do Serra Verde Porto Alegre/RS

N° da
Portaria_

715

N° do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

53103.000777/9 Associação dos Moradores da Vila -Brasil e Outras
Artérias

Pombos/PE

716 51700.001193/9'Fundação

53103.000045/01Ranclio
Pedra Bonita Itaporã/MS-

Sal ueiro/PE7 17 Verde Vida - RVV
718 53820.000678/9 Associação-Raio Comunitária-FM Unidos do Her-

val
Flerval D'Oeste/Se

rN. da
l'ortaria

1,1 do Processo Nome dum-Entidade Localidade/UF

719 53680.000886/9 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura Boa Noticia

Duque Bacelar/MA

720 53680.000874/9'Associação Progressista de Radiodifusão Comuni- fgarapé do Meio/MA
titia Sonora de Igarapé do Meio_

721 53690 000014/9 , AssociaGLAIvorada Vila Rica/MT
722 53740.001366/9 Associação de -Desenvolvimento Comunitário de

batina do Sul
Itaúnivdo Sul/PR

N° da
Portaria

N° do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

728 53740.00103 2/91 Associação de Comunicação Comunitária de De .
senvolvimenio Cultural e Artístico do Jardim AI,
vorada - ASCODECAL	 -V.'"

Comunitária para o Desenvolvimento
da Cultura Educação-e Desporto de Pereiro

Neringti/PR

Pereiro/CE729 53650.001568/'.Associação

730 53830.002043/91 Associação Comunitária de Cultura, .Lazer é Em
tretenimento-de Serrana

Serrana/SP

731 53650.002456/91 Sociedade de Amparo e Educação à Infanda de
Cruz

Cruz/CE

N° da N° do Processo Nome da Entidade Locálidade/UF
Portaria

Cromínia/G0732 53670.000537/91 Associação Planura -Verde de Radiodifusão Comu-
nitária

PIMENTA DA VEIGA

PORTARIA N 2 737, DE TDE: DEZEMBRO -DE 2001-

O MINISTRO DE ESTADO DAS_COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições considerando
o disposto no art. 10 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado -pelo Decreto n°
52.795/63; com a redação do Decreto n° 2.018, de 24 de deieinbro de :1996, e no- arti 38 da .Lei n°
8.666/93, resolve

Ari. I° Autorizar a abertura de editais, de licitação para os serviços de radiodifusão sonora, de
conforrnidadc-como anexo desta portaria.

Art. 20 As dentais características técnicas -dos serviços encontram-se nos planos básicos de
distribuição _de -canais.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PIMENTA DA VEIGA

ANEXO

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO :EM -FREQUÊNCIA MODULADA (FM)

POTÊNCIA EITT: IVA IRRADIADA

,	NRINICÍPIO POR UP
(POR ARCA PERMISSÃO OU CONCESSÃ O)

CANAL CLASSE GRUPO 

MÁXIMA	LIMITAÇÃO PARA

0.W)	AZIMUTES 1	(kW)

(Graus)

MINAS:GERAIS

PAULA=CANDIDO
RUCANIA

240	C 
	

A
	

03
203	' 'C

SÃO PAULO
N° da	do Processo
Portaria

Nome da Entidade Localidade/UF
kjAjLEDItECM.II0

iN°

724	53670.000580/9 Associação Cultural c Contunitária de Santo An- Santo Antonio. do Des-
tonio do Descoberto coberto/GO (Of.-EL n° 316/til/SE/MC):

SECRETARIA-EXECUTIVA

PORTARIA_ N 2 345, DE 17 DE SETEMBRO DE 2001

-O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, -no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria n° 158, de 8 de -maio de 1998; e tendo em vista o que consta
do Processo- n° 53516.002701/01, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 19 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n°3.451. de 09 de maio de 2000, a COMPANHIA
CATARINENSEDE RÁDIO E TELEVISAO, concessionária do Ser-
viço-de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 5-cinco), na cidade
de Joinville, 'Estado de Santa Catarina, a executar o Serviço deRe-
petição de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão deSons e
-Imagens, visando repetir os seus próprios sinais através de enlaces no-
Estado de Santa Catarina.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(1.893-2 19/11/01 97,92)

PORTARIA N" 388; DE 15. DE OUTUBRO DE 2001

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMPNICAÇÕES; no uso da competência que lhefoi delegada pela
Portaria-n° 158, de 8 de maio de 1998, e tendo em vista o que cOnsta
do Processo n° 53000.003357/01, resolve:

Autorizar, de acordo cosa o arirgo 18 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto 3.451, de 09 de maio de 2000, a FUNDAÇAO
DE CULTURA E COMUNICAÇÃO -ELIAS MANSOUR, a executar
os Serviço de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares

ao Serviço de Radiodifusão de Sons c Mugens, ein caráter secun-
dário, na cidade de Santa ROsa; Estado do /Sere, através dci canal 2E
(dois), utilizando estação terrena receptora -de sinais de-televisão re-
petidos via satélite, visando a retransmitir oã sinais gerados pela
FUNDAÇÃO-PADRE ANCHIETA - CENTRO:PAIXISTA DE RA-
DIO E TELEVISÃO -EDUCATIVA, concessionária- do Serviço de
Radiodifusão de SonS e Imagens, canal 2E (dois decidado ¡imane-
nos), na cidade de São Paulo, Estado de São-Paulo:

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(7:098-6 30/10/01 95;23)

PORTARIA N.° 391, DE 15 DE OUTUBRO DE 2001

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada.pela
Portariam" 158, de 8 de maio de 1998, é tendo em-vista o cjile-consta
do PrOCESSO (I° 53000.003359/01, resolve:

Autorizar, de acordo com .o artigo 18 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto ti' 3;451, de 09 do maio de.2000,_m_FUNDAÇAO
DECULTURArE COMUNICAÇÃO ELIAS MANSOUK a-executar
os Serviços de Retransmissão e-de Repetição de Televisão, ancilares
ao Serviço de Radiodifusão de Sons t: Imagens, em caráter secun-
dário, -na cidade de Jordão, Estado do Acre, através do -canal 2E
(dois), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão-re-
petidot via satélite, Visando a rctransmitir os sinais gerados pela
FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO.PAUL1STA DE RÁ-
DIO E . TE_LEVISÃO EDUCATIVA, eimiceSsionária do Serviço de

Radiodifusão de Sonsa Imagens, canal 2=E (doiS decaladO-para me-
nos), na &Me de São Paulo, Estado de São Paulo.

1	3UAREZ QUADROS : pç NASCIMENTO

(.l04-l010/0l

PORTARIA N2-450; DE 29 DE NOVEMBRO,DE,2001

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO 'MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria:e 158, de 8 de maiMde. 1998, e:lendo-em:Vista que consta
dos correspondentes processo,:reSolve:

Art. 1° Revogar, á pedido; a Orçaria abaixo relacionada,
reli* ide ho Sepriço de ReiransmissãO:de Televisão, ancilar ao Ser-
viço de Radiodifusão de Sons-e	 -

71ELEVISÀO ANHANGUERA SIA

-Portaria SNC/GNA-n° 72, de 10.04.90 -Jataí/QL),..eatial-4+
(MIMM-dectilado-liant.inais) -

Art. 2° Reyeigar .:a pedido, .portaria abaixo relacionada,
-referente aos Serviços.delltemansmisário ode-Repetieão dó Televisão,
anejlares ao Serviço de Radiodifusão- de Sons e Imagens, -utilizando
W•tão terrena receptora de sinais de televisão repetidos via sa,

VUNDAÇ-ÃO, dÁSPER :UBERO
Portaria. SE/Md n° 30. 3, de 30.0.2000 São José dos

-Campos/SI', canal: 9- (noi/MdecaladO paia menos).

jUA. REZ QUADROS -oo NASCIMENTO• • •-	n	n	• .• • •	•	• n n .•-	3	--,
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

<!ID851623-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.188-1 (1)
PROCED. : BAHIA
R E L ATO R : MIN. CARLOS BRITTO
REQTE.(S) : PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA -

PDT - DIRETÓRIO NACIONAL
A D V. ( A / S ) : BRUNO CÉSAR P. P. JAIME E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA

BAHIA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou parcialmente
procedente a ação direta, nos termos do voto do Relator. Votou a
Presidente, Ministra Ellen Gracie. Ausentes, justificadamente, o Se-
nhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro
Gilmar Mendes. Plenário, 18.10.2006.

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE. ART. 1º DA LEI Nº 9.003, DE 30 DE
JANEIRO DE 2004, QUE MODIFICOU OS ARTIGOS 3º E 5º DA
LEI Nº 7.249, DE 7 DE JANEIRO DE 1998.

A lei estadual sob censura encontra o seu fundamento de
validade na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003, que autorizou a cobrança da contribuição previdenciária sobre
os proventos de aposentadoria e os valores das pensões post mortem.
E o fato é que a validade constitucional da mencionada exação foi
reconhecida por esta Casa de Justiça no julgamento das ADIs 3.105 e
3.128, Relator p/ o Acórdão Min. Cezar Peluso.

Ação direta julgada parcialmente procedente para o fim de:
a) imprimir "interpretação conforme a Constituição" ao inciso I do
art. 3º da Lei baiana nº 7.249/98, com a redação que lhe foi dada pela
Lei nº 9.003/04, em ordem a assentar que o custeio da seguridade
social do Estado recai sobre os titulares de cargos de provimento
efetivo da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, tanto
quanto sobre as pensões mortis causa e os proventos da aposentadoria
que detenham o mesmo caráter de estatutários; b) reconhecer a in-
constitucionalidade da expressão "cinqüenta por cento do", contida
no inciso I do § 2º do artigo 5º da Lei nº 7.249/98, do Estado da
Bahia, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.003, de 30 de
janeiro de 2004.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS

Secretária

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de dezembro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID854291-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 479, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E
CULTURAL ITAUENSE (ACECI) ITAÚ -
RN a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Itaú, Estado do Rio
Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 29,

de 15 de janeiro de 2004, que autoriza a Associação Comunitária
Educativa e Cultural Itauense - (ACECI) Itaú - RN a executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Itaú, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de dezembro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID854292-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 480, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPO-
LIS a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Firminópolis, Es-
tado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 727,

de 26 de novembro de 2001, que autoriza a Associação Comunitária
de Firminópolis a executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Firminópolis, Estado de Goiás,
retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em
vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de dezembro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Judiciário
.

<!ID854289-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 478, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO MARCO ZERO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Laranjal do Jari,
Estado do Amapá.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 294,

de 4 de julho de 2005, que outorga permissão à Rádio Marco Zero
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Laranjal do Jari, Estado do Amapá.

Atos do Congresso Nacional
.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE FIRMINOPOLIS - ACOFIR

CNPJ: 03.121.676/0001-21

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as 
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, 
verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:34:36 do dia 07/04/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 07/05/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA AN...
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07/04/2017 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE FIRMINOPOLIS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACOFIR 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10­1­00 ­ Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
63.19­4­00 ­ Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV RUI BARBOSA 

NÚMERO 
976 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
76.105­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
FIRMINOPOLIS 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 07/04/2017 às 10:31:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049739/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE FIRMINOPOLIS

10 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: FIRMINÓPOLIS/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Aricione Maria Siqueira 251.517.201-63 Diretor de
Operações

12/03/2016
12/03/2020

EDMAR LOURENÇO FELIPE 441.222.251-91 Diretor
Administrativo

12/03/2016
12/03/2020

peterson dantas dias 883.465.441-20 Presidente 12/03/2016
12/03/2020

(64) 99879200
(64) 36812008
(64) 99879200
(64) 36812008

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/04/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.049739/2015-27
Localidade: FIRMINÓPOLIS/GO
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1410216)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 05/10/2016 CADSEI
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: fl. 01/09 (1410219)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. AUSENTE
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, d
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, a
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13 ? cargos e atribuições divergentes
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14

3) Ata de Eleição da Diretoria:12/03/2016 - fls. 01/07 (1410217)
Presidente: PETERSON DANTAS DIAS; 883.465.441-20; 04/08/1979
Diretor administrativo: EDMAR LOURENÇO FELIPE; 441.222.251-91; 26/11/1969
Diretor de Operação: ARICIONE MARIA SIQUEIRA; 251.517.201-63;13/03/1960

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: (1410223) (1410224) (1410225) (1410227) (1410228)

5) CNPJ: (1410222) (1796976)

6) Certidão Negativa da Anatel: (1796966)

7) Declaração de conformidade: fl. 01 (1410216)
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8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: (1410220)

***PENDÊNCIAS:
Estatuto Social: Não consta direito de acesso gratuito a toda e qualquer pessoa física ou jurídica.
No art. 12 constam os seguintes cargos: Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro, e no at. 13 constam:
Presidente, Diretor Administrativo e Diretor de Operações.
Na ata de eleição de 12/03/2016, os cargos são: Presidente, Diretor Administrativo e Diretor de Operações. Ata de
eleição deve contemplar os mesmos cargos do estatuto social.

***CONCLUSÕES:
Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7943/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049739/2015-27.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Firminópolis, estado de Goiás, apresentou
requerimento de renovação da autorização (1410216), em 05/10/2016, através do CADSEI, e
o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 06/11/2016. Portanto, o
pedido é tempestivo. 

 

ANÁLISE

2.   Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a
seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334,

publicada

no DOU

de

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância ao

art. 40 da Portaria, conforme segue

especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que não está

previsto o ingresso gratuito, como

associado, de toda e qualquer

pessoa física ou jurídica.

 

b. No art. 12 constam os seguintes

c a r g o s : Presidente, Vice-

Presidente, Secretário e

Tesoureiro, e no art. 13 constam:

Presidente, Diretor Administrativo

e Diretor de Operações. 

 

Em razão disso, é necessário que o

estatuto social seja alterado, para

estabelecer os cargos da diretoria,

e para se adequar ao que

determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá

requerer do interessado o

preenchimento de formulário
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de

21/9/2015.
próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso do

associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser averbadas

no registro inicial do Estatuto, no

Cartório Civil de Pessoas Jurídicas,

Livro A.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Na Ata de eleição da diretoria

encaminhada constam os cargos de

Presidente, Diretor Administrativo

e Diretor de Operações. É preciso

que os cargos sejam

correspondentes aos constantes do

estatuto social.

 

 
Observação: o registro deve ser

efetuado no Cartório de Pessoas

Jurídicas, Livro A.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

 
CONCLUSÃO

3. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando
os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4.  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de
Nível Superior, em 07/04/2017, às 12:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às 08:59, conforme art. 3º, III,
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"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1797049 e o
código CRC F7BCFAE4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049739/2015-27 SEI nº 1797049
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15890/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
PETERSON DANTAS DIAS;
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS

Avenida Rui Barbosa, nº 976 - Centro

76105-000 - FIRMINÓPOLIS - GO
฀CNPJ n° 03.121.676/0001-21

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.049739/2015-27.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7943/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata
de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às 08:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1797361 e o
código CRC 1594D952.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15890/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.049739/2015-27 - Nº SEI: 1797361
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Correspondência Eletrônica - 1844491

Data de Envio: 

  02/05/2017 15:25:06

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    vitoria.fm@bol.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.049739/2015-27

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1797361.html
    Nota_Tecnica_1797049.html
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19/10/2016 Comprovante de Inscrição no CPF

1/1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Número
883.465.441­20

Nome
PETERSON DANTAS DIAS

Nascimento
04/08/1979

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

CÓDIGO  DE  CONTROLE
0708.4009.EA68.3153

A autenticidade deste comprovante deverá
ser confirmada na Internet, no endereço

www.receita.fazenda.gov.br
Comprovante emitido pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 08:43:44 do dia 19/10/2016 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
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03/05/2017 Comprovante de Inscrição ou de Situação Cadastral no CPF

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ResultadoAut.asp 1/1

BRASIL

(HTTP://BRASIL.GOV.BR)

(http://www.vlibras.gov.br/) 

Nº do CPF: 883.465.441-20

Nome da Pessoa Física: PETERSON DANTAS DIAS

Data de Nascimento: 04/08/1979

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 03/12/1997

Código de Controle: 0708.4009.EA68.3153

A Secretaria da Receita Federal do Brasil confirma a autenticidade do comprovante.

Serviços Barra GovBr
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03/05/2017

1/1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
251.517.201­63

Nome
ARICIONE MARIA SIQUEIRA

Nascimento
13/03/1960

CÓDIGO  DE  CONTROLE
6B8D.3FD0.0495.0B8D

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 09:35:54 do dia 03/05/2017 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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03/05/2017 Comprovante de Inscrição ou de Situação Cadastral no CPF

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ResultadoAut.asp 1/1

BRASIL

(HTTP://BRASIL.GOV.BR)

(http://www.vlibras.gov.br/) 

Nº do CPF: 251.517.201-63

Nome da Pessoa Física: ARICIONE MARIA SIQUEIRA

Data de Nascimento: 13/03/1960

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Código de Controle: 6B8D.3FD0.0495.0B8D

A Secretaria da Receita Federal do Brasil confirma a autenticidade do comprovante.

Serviços Barra GovBr
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03/05/2017

1/1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
441.222.251­91

Nome
EDMAR LOURENCO FELIPE

Nascimento
26/11/1969

CÓDIGO  DE  CONTROLE
AB5B.56F6.7C5A.AD0F

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 09:32:12 do dia 03/05/2017 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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03/05/2017 Comprovante de Inscrição ou de Situação Cadastral no CPF

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ResultadoAut.asp 1/1

BRASIL

(HTTP://BRASIL.GOV.BR)

(http://www.vlibras.gov.br/) 

Nº do CPF: 441.222.251-91

Nome da Pessoa Física: EDMAR LOURENCO FELIPE

Data de Nascimento: 26/11/1969

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Código de Controle: AB5B.56F6.7C5A.AD0F

A Secretaria da Receita Federal do Brasil confirma a autenticidade do comprovante.

Serviços Barra GovBr
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049739/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE FIRMINOPOLIS

10 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: FIRMINÓPOLIS/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

EDMAR LOURENÇO FELIPE 441.222.251-91 Diretor
Administrativo

12/03/2016
12/03/2020

peterson dantas dias 883.465.441-20 Presidente 12/03/2016
12/03/2020

(64) 99879200
(64) 36812008
(64) 99879200
(64) 36812008

Aricione Maria Siqueira 251.517.201-63 Diretor de
Operações

12/03/2016
12/03/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/04/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.049739/2015-27
Localidade: FIRMINÓPOLIS/GO
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1410216)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 05/10/2016 CADSEI
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: fl. 01/09 (1410219)  fl.14/21   (1897339)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, d
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, a
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13 ? cargos e atribuições divergentes
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14

3) Ata de Eleição da Diretoria:12/03/2016 - fls. 01/07 (1410217) fl. 2/7   (1897339) 12/03/2016-reeleição
Presidente: PETERSON DANTAS DIAS; 883.465.441-20; 04/08/1979
Diretor administrativo: EDMAR LOURENÇO FELIPE; 441.222.251-91; 26/11/1969
Diretor de Operação: ARICIONE MARIA SIQUEIRA; 251.517.201-63;13/03/1960

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: (1410223) (1410224) (1410225) (1410227) (1410228) fl.  22/
(1897339)

5) CNPJ: (1410222) (1796976)

6) Certidão Negativa da Anatel: (1796966)

7) Declaração de conformidade: fl. 01 (1410216)

Página 1 de 128/12/2017 RADCOM
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8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: (1410220)

***PENDÊNCIAS:
Estatuto Social: Não consta direito de acesso gratuito a toda e qualquer pessoa física ou jurídica.
No art. 12 constam os seguintes cargos: Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro, e no at. 13 constam:
Presidente, Diretor Administrativo e Diretor de Operações.
Na ata de eleição de 12/03/2016, os cargos são: Presidente, Diretor Administrativo e Diretor de Operações. Ata de
eleição deve contemplar os mesmos cargos do estatuto social.

NT 7942/2017 enviada CADSEI em 02/05/2017, prazo até 30/06/2017, resposta em 22/05/2017

27/12/2017: Exigências atendidas, pesquisa de vínculo renovada. Revisão final.

***CONCLUSÕES:
Será elabora Nota Técnica de revisão final.

Alice Lorena de Barros Santos

Página 2 de 228/12/2017 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 2531323

Data de Envio: 
  28/12/2017 09:18:00

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite)
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS, entidade que requer renovação de
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Firminópolis/GO (processo nº
53900.049739/2015-27), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que pleiteia
renovação de outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Qui, 28 de dez de 2017 09:57

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

NADA CONSTA

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.001579/2012
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 6704, de 23/12/2015, publicada no D.O.U de
29/01/2016  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XXIX do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 03/01/2007).

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 28 de dezembro de 2017 9:18:01
Assunto: Informação sobre entidade que pleiteia renovação de
outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Firminópolis/GO

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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(processo nº 53900.049739/2015-27), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-
oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - FIRMINÓPOLIS.pdf
269 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29983/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049739/2015-27.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINOPOLIS, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Firminópolis/GO, por
meio da Portaria nº 727, publicada no DOU de 05/12/2001 (1796697), e Decreto Legislativo nº
480, publicado no DOU de 06/12/2006 (1796710).

 
ANÁLISE

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 06/11/2016. A Radiodifusora, que doravante passa a
ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente, pedido de renovação de
outorga em 05/10/2016, evento SEI 1410216, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

 
REQUERENTE
 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS                          
                   
 
QUADRO DIRETIVO
 Presidente:  PETERSON DANTAS DIAS
Diretor Administrativo:   EDMAR LOURENÇO FELIPE
Diretor de Operação:  ARICIONE MARIA SIQUEIRA                           
  

 
 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, e
a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  1410216

1.1 O requerimento é tempestivo? X  CADSEI 05/10/2016

1.2
Em caso de constatação de

pendências, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas?

X  x - x

2
Estatuto social atualizado e

registrado no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 14/21 (1897339)
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3
Ata de eleição da diretoria em

exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 2/7 (1897339)

4
Comprovantes de nacionalidade e

maioridade dos dirigentes
X  

1410223  1410224  1410225  1410227 
 1410228 - fls. 22/27 (1897339)

5
Último relatório do Conselho

Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015.

X  1410220

6

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,

atestando que a emissora se
encontra com as instalações e

equipamentos em conformidade
com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação

vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da

estação.

X  1410216

7
Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela Anatel
X  1796966

8

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ, válido e atual

X  1796976

9 Relatório de apuração de infrações X  2532256  2532265

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva,

pena de revogação da autorização?
 X x - x

 
 

CONCLUSÃO

4.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2532783).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.049739/2015-27, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 06 de dezembro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE FIRMINÓPOLIS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Firminópolis/GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53670.000164/1999 e nº 53900.049739/2015-27, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de dezembro de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Firminópolis/GO.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de
Nível Superior, em 28/12/2017, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
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Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/02/2018, às 13:48, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 15/02/2018,
às 17:35, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira, Secretário de
Radiodifusão, em 22/02/2018, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2532723 e o
código CRC A4B7E11C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049739/2015-27 SEI nº 2532723
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.049739/2015-27

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINOPOLIS

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.049739/2015-27 (conforme
consubstanciado na Nota Técnica nº 29983/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI 2532723), no
qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS solicita renovação de outorga do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Firminópolis/GO, encaminho as
minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2018, às 07:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2676524 e o
código CRC BD9B5AE2.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.049739/2015-27, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 06 de dezembro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
FIRMINÓPOLIS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Firminópolis/GO.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53670.000164/1999 e nº 53900.049739/2015-27, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de dezembro de 2016, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Firminópolis/GO.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.049739/2015-27 SEI nº 2676524
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PORTARIA Nº 1031/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000164/1999 e nº 53900.049739/2015-27,
resolve:                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de dezembro de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Firminópolis/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/03/2018, às 17:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2683362 e o
código CRC 13FBD078.

Referência: Processo nº 53900.049739/2015-27 SEI nº 2683362
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.049739/2015-27, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 06 de dezembro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE FIRMINÓPOLIS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Firminópolis/GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/03/2018, às 17:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2683381 e o
código CRC C30296B8.

Referência: Processo nº 53900.049739/2015-27 SEI nº 2683381
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 28/03/2018 14:40:39

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4730521

Data prevista de publicação: 29/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.
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Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10637887 ATO PORTARIA Nº 1031 MIN REN.rtf
1806375d05680aa7

751d324bd00b27f4
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Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637888 ATO PORTARIA Nº 1033 MIN REN.rtf
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6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637889 ATO PORTARIA Nº 1034 MIN REN.rtf
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Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10637890 ATO PORTARIA Nº 1036 MIN REN.rtf
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Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637891 ATO PORTARIA Nº 1254 MIN REN.rtf
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10637892 ATO PORTARIA Nº 1257 MIN REN.rtf
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Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637893 ATO PORTARIA Nº 1258 MIN REN.rtf
a7fc226d9c37042c
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6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637894 ATO PORTARIA Nº 1260 MIN REN.rtf
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6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10637895 ATO PORTARIA Nº 1261 MIN REN.rtf
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6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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TOTAL DO OFICIO 62,00 R$ 2.048,48
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PORTARIA Nº 1.029/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53700.001698/1998 e nº
53900.017084/2015-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO COMUNITÁRIA FM -
AMCRC/FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Taquarussu / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.030/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53760.000013/2001 e nº
53900.042136/2015-02, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO VALENCIANA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Valença do Piauí / PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.031/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000164/1999 e nº
53900.049739/2015-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
dezembro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Firminópolis/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.033/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000258/1998 e
nº 53900.016805/2015-82, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Pedra Pintada, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itacoatiara
/ AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.034/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.000948/1998 e nº
53900.049962/2015-74, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
outubro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA EDUCATIVA CORONEL MURTENSE DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Coronel Murta
/ MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.036/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.000408/1999 e nº
53000.001359/2014-74, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
fevereiro de 2014, a autorização outorgada à Associação Maria
Rainha da Paz, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resplendor / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.112/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar TV TOPÁZIO COMUNICAÇÕES LTDA.
a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
com utilização de tecnologia digital no município de MOCOCA,
estado de SÃO PAULO, por meio do canal 51 (cinquenta e um),
visando a retransmissão dos sinais gerados pela FUNDAÇÃO
ANTÔNIO BARBARÁ, concessionária do Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, canal 17 (dezessete), no município de
CIANORTE, estado do PARANÁ, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.003060/2018-32 e da Nota Técnica
nº 3057/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.116/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17
de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de
2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO SOCIEDADE LIMITADA
a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
com utilização de tecnologia digital no município de BONFIM,
estado de MINAS GERAIS, por meio do canal 15 (quinze), visando
a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em
caráter provisório, condicionado à autorização para uso da
radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.068671/2017-45 e
da Nota Técnica nº 3326/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.254/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53780.000136/2002 e nº
53900.050321/2015-62, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
novembro de 2016, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Educativa FM Alminafonsense, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Almino Afonso / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.257/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000131/1999 e nº
53900.031471/2014-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de Apoio
Comunitário Bethel, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida de
Goiânia/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.258/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.002156/1998 e nº
53900.049709/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
novembro de 2016, a autorização outorgada à MOVIMENTO DE
AÇÃO COMUNITÁRIA - MAC, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Solonópole / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.260/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001052/1999 e
nº 53900.016138/2015-38, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Quinze de
Agosto, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gonçalo do Rio
Preto / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.049739/2015-27

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE FIRMINÓPOLIS

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1031/2018, de 14 de março de 2018,
no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Firminópolis/GO,
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a cópia
do processo n º 53900.049739/2015-27, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às 09:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2827557 e o
código CRC B0F39786.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049739/2015-27 SEI nº 2827557
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EM nº 00296/2018 MCTIC 
  

Brasília, 07 de Junho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.049739/2015-27, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 
de dezembro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
FIRMINÓPOLIS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, 
na localidade de Firminópolis/GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 24403/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,
 
Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº 3.714, de 03

de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, Substituta, em 20/06/2018, às 17:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3080861 e o código CRC DAC9EAAF.

 
Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24403/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
01250.004937/2017-21 - Nº SEI: 3080861
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